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Um Doce de Cidade




ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS

GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 45/2024
	
	“CRIA CARGO DE FONOAUDIÓLOGO E ALTERA O QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO ART. 3º DA LEI N.º 2.501, DE 07 DE ABRIL DE 2008, QUE ESTABELECE O PLANO DOS QUADROS DE CARGOS E FUNÇÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS.”



JERRI ADRIANI MENEGHETTI, Prefeito Municipal de Dois Irmãos, RS, no uso das atribuições que me são conferidas por Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte:
L E I

Art. 1º Fica criado e incluído o seguinte cargo no quadro de cargos e funções da Lei Municipal nº 2.501, de 07 de abril de 2008, que “ESTABELECE O PLANO DOS QUADROS DE CARGOS E FUNÇÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS”, a saber:
I - 01 (um) cargo de Fonoaudiólogo, regime de 20 (vinte) horas semanais;

Art. 2º A tabela fixada pelo art. 3º da referida Lei passa a viger com a seguinte redação:
	Denominação da Categoria Funcional
(...)
	Nº de cargos

	Padrão


	- Fonoaudiólogo
	03 (N.R.)
	11

	(...)
	(...)
	(...)




Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das seguintes classificações orçamentárias:
08.02.12.0365.0026.2121 Educação Infantil Pré-Escola - Fundeb/30%
3.31.90.11.00.00.00 Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Cível
Recurso 0540.0032 - Fundeb 30%

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS/RS, EM 29 DE MAIO DE 2024.
JERRI ADRIANI MENEGHETTI,
PREFEITO MUNICIPAL.
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº 45/2024 que “CRIA CARGO DE FONOAUDIÓLOGO E ALTERA O QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO ART. 3º DA LEI N.º 2.501, DE 07 DE ABRIL DE 2008, QUE ESTABELECE O PLANO DOS QUADROS DE CARGOS E FUNÇÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

Tal proposição é motivada através de solicitação encaminhada pela Secretaria Municipal de Educação, através do memorando de nº 1466/2024, que assim fundamenta o pedido, a saber: “...Ao cumprimentá-lo cordialmente, solicitamos a criação de vaga para o cargo de fonoaudiólogo de 20h semanais. Devido a grande e crescente demanda existente de crianças /estudantes que necessitam de avaliação fonológica, bem como rescisão do contrato da Fonoaudióloga Juliana Cardoso Rodrigues, que estava auxiliando nos acolhimentos, avaliações e projetos na área da fonoaudiologia escolar, junto com a Fonoaudióloga Carolina Louise Cardoso, matrícula 3313, solicitamos a "Criação de uma Vaga" de fonoaudióloga, para dar prosseguimento a esse essencial serviço que é base para o êxito no desenvolvimento escolar, principalmente na Educação Infantil, assim como no processo de alfabetização do Ensino Fundamental. Prima-se, a saúde e a educação de nossas crianças e adolescentes. Lembrando que além do projetos e lista de encaminhamentos, muitos das crianças e estudantes da demanda reprimida de 2020, continuam sendo monitorados. Diante do exposto, reitera-se a necessidade da "Criação de uma Vaga" de fonoaudiólogo, para auxiliar tanto na Educação, quanto na Saúde. Solicito ao setor de contabilidade o impacto financeiro. O salário referência do cargo de fonoaudiólogo de 20h semanais é de R$ 5.417. CELSI LAMBRECHT RICHTER Administrativo/Pedagógico.”

Destaca-se, ainda, que este projeto demandará impacto orçamentário e financeiro, consoante estudo anexo (13/2024).

Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para atender a demanda da Secretaria respectiva, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela.
JERRI ADRIANI MENEGHETTI,
PREFEITO MUNICIPAL.
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA.”
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